
PROCESSO Nº 007/2025

Licitação Eletrônica Nº 002/2025

 

RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO 2

Em resposta a questionamento encaminhado a esta CPL via E-mail, em 16/06/2025 às 
15:20, esclarecemos:

 

PERGUNTA 1:

Em relação ao processo licitatório nº 007/2025, referente a cláusula 7.2 que versa sobre 
a  abertura  dos  lotes  1,2  e  3,  faz-se  necessário  esclarecer  se  durante  a  etapa 
competitiva, os lances serão por item dentro de cada lote, ou pelo total dos 3 itens?

 

RESPOSTA 1:

Considerando  a  previsão  no  item 7.7.1  do  edital:  “Para  fins  de  apresentação  das 
propostas  e/ou  dos  lances  durante  a  sessão  pública  da  licitação,  caberá  aos 
proponentes, obrigatoriamente, cotar todos os itens, como condição de participação.

Vale ressaltar que os preços de cada item não poderá estar acima do estimado pela 
AGE, de acordo com o estabelecido no item 7.3 do Termo de Referência, os quais são 
sigilosos, conforme item 7.1 do mencionado Termo de Referência.

Outrossim, quanto a sigilosidade dos preços estimados, conforme o Item 6.4 do edital: 
“O preço global  máximo admitido,  bem como por LOTE e unitário,  pela Agência de 
Empreendedorismo de Pernambuco – AGE será divulgado na fase de negociação”.

PERGUNTA 2:

Também em relação ao anexo V, devo formalizar a proposta acrescentando uma linha 
na tabela e totalizando valor em real dos itens, para todos os lotes? Conforme o print 
abaixo



RESPOSTA 2:

O Anexo V do edital trata-se apenas de modelo da proposta, porém, a totalização dos 
valores em real torna-se imprescindível,  a fim de assegurar a adequada aferição da 
conformidade das propostas e garantir a comparabilidade objetiva entre os licitantes.
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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO 
 
Em resposta a questionamento encaminhado a esta CPL via E-mail, em 16/06/2025, esclarecemos:
 
PERGUNTA 1:
Em relação ao processo licitatório nº 007/2025, referente a cláusula 7.2 que versa sobre a abertura dos
lotes 1,2 e 3, faz-se necessário esclarecer se durante a etapa competitiva, os lances serão por item dentro
de cada lote, ou pelo total dos 3 itens?
 
RESPOSTA 1:
Considerando a previsão no item 7.7.1 do edital: “Para fins de apresentação das propostas e/ou dos
lances durante a sessão pública da licitação, caberá aos proponentes, obrigatoriamente, cotar todos
os itens, como condição de participação.
Vale ressaltar que os preços de cada item não poderá estar acima do estimado pela AGE, de acordo com
o estabelecido no item 7.3 do Termo de Referência, os quais são sigilosos, conforme item 7.1 do
mencionado Termo de Referência.
Outrossim, quanto a sigilosidade dos preços estimados, conforme o Item 6.4 do edital: “O preço global
máximo admitido, bem como por LOTE e unitário, pela Agência de Empreendedorismo de Pernambuco –
AGE será divulgado na fase de negociação”.

 
PERGUNTA 2:
Também em relação ao anexo V, devo formalizar a proposta acrescentando uma linha na tabela e
totalizando valor em real dos itens, para todos os lotes? Conforme o print abaixo

RESPOSTA 2:
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O Anexo V do edital trata-se apenas de modelo da proposta, porém, a totalização dos valores em real
torna-se imprescindível, a fim de assegurar a adequada aferição da conformidade das propostas e
garantir a comparabilidade objetiva entre os licitantes.
 
 

Atenciosamente,
 

MARIA DE FÁTIMA VAZ
Presidente

LUCAS FERNANDES LEITE
Membro

ISABELA MARIA DOS SANTOS PEREIRA
Membro

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Fernandes Leite, em 17/06/2025, às 16:31, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Isabela Maria dos Santos Pereira, em 17/06/2025, às 16:32,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria de Fátima de Melo Vaz de Oliveira, em 17/06/2025,
às 16:33, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 68753112 e o código CRC DFAB81C3.
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